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RESUMO DO OBJETO
A Lei Municipal nº 600/2023-GP altera o artigo 16 da Lei nº 592, de 15 de dezembro de 2022, que institui o Incentivo
Variável por Desempenho de Metas do Programa Previne Brasil no âmbito do Município de Baraúna-PB, para modificar
a redação do referido artigo, estabelecendo que a lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros
retroativos a 2 de janeiro de 2021, revogadas as disposições em contrário.
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